
PREFE!TURA MUNICIPAL DE EOM JIRDIM DE MINAS 
Aveaida Doz Silvé:io, 17 CEF 37.31c 000 

Estado d: Minas Grrzis 

Lei N°1.129/2003 

Declara de Utilidade Pública o Clube da 
Melhor ldade "Anos DouradosS" 

A Câmara Municipal de Bom jardim de Minas aprova e eu 

Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte 

Lei 

Art. 1° - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA o CLUBE 

DA MELHOR IDADE "ANOS DOURADOS", fundado em 04 de abriB de 

2002, com sede à Rua Antonio Jacinto de Faria, n°150. nesta cidade, com 

CNPJ n°05.968.068.0001-82. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário. esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 08 de Dezembro de 2003 

Valdencir de Paula Nunes 

Prefeito Municipal 
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